
CÂMARAMUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E
ESPORTES sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 11/2024,

que CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ RECIFENSE A GLEISI

HELENA HOFFMANN. Pela APROVAÇÃO.

RELATÓRIO

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para análise

e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo de nº 11/2024, de autoria da

Vereadora Liana Cirne. Observada a tramitação regimental da proposição, e nos

termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, foi designada como relatora a Vereadora Cida Pedrosa.

A propositura foi apresentada em reunião no dia 19/03/2024, sendo aprovada a

dispensa do prazo de emendas.

É o que importa relatar.

ANÁLISE

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder o Título de

Cidadã Recifense a Gleisi Helena Hoffmann, em reconhecimento à sua vida dedicada

à causa pública, seu compromisso com a justiça social e sua liderança inspiradora.

Gleisi Helena Hoffmann, nascida em Curitiba, Paraná, em 6 de setembro de

1965, é uma advogada e política brasileira filiada ao Partido dos Trabalhadores (PT)

desde 1989. Atualmente, exerce o mandato de deputada federal e preside
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nacionalmente seu partido. Nas eleições de 2022, foi reeleita deputada federal pelo

Paraná, sendo a segunda mais votada no estado.

Sua trajetória política é marcada por uma notável dedicação à causa pública.

Iniciou seu envolvimento na política no movimento estudantil durante a juventude e

tornou-se membro do Partido dos Trabalhadores em 1989. Além disso, é formada em

Direito pelo Centro Universitário Curitiba e possui experiência em gestão pública,

tendo atuado como secretária de Estado no Mato Grosso do Sul e como secretária de

Gestão Pública na cidade de Londrina. Sua contribuição na equipe de transição

presidencial de Luiz Inácio Lula da Silva e sua posição como diretora financeira na

Usina Hidrelétrica de Itaipu Binacional são exemplos de seu compromisso com o

serviço público.

No âmbito legislativo, Gleisi Hoffmann foi eleita Senadora pelo Paraná em 2010

e, posteriormente, ocupou importantes cargos, incluindo a chefia da Casa Civil durante

o governo da Presidenta Dilma Rousseff. Seu papel como defensora dos direitos dos

trabalhadores e promotora da justiça social tem sido notável, buscando políticas que

beneficiem os mais vulneráveis e promovam a inclusão social.

Além disso, sua conexão com a cidade do Recife é evidente. Recentemente,

demonstrou interesse em estreitar parcerias políticas na região, participando de

eventos e mostrando apoio a iniciativas locais. Sua presença durante o Carnaval de

2024 em Recife e Olinda, celebrando e reconhecendo a importância da cultura

pernambucana, demonstra seu apreço pela cidade e seu povo.

Diante do exposto, fica claro que Gleisi Hoffmann preenche os requisitos para

receber o título de cidadã recifense, conforme estabelecido no art. 224 do Regimento

Interno, que reconhece pessoas físicas que tenham prestado relevantes serviços à

cidade ou à sua população. Sua liderança inspiradora e seu compromisso com a

justiça social fazem dela uma merecedora desse reconhecimento. Assim,

encaminhamos o nosso parecer pela aprovação.
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DO VOTO

Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do
PDL 11/2024, nos termos acima expostos.

É o parecer.

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes pela

APROVAÇÃO do PDL 11/2024 de autoria da vereadora Liana Cirne, conforme as

razões do parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 09 de abril de 2024.

____________________________________
Professora Ana Lúcia

Presidenta

___________________________ __________________________
Cida Pedrosa Hélio Guabiraba

Vice-presidenta (Relatora) Membro Efetivo

___________________________ __________________________
Liana Cirne Waldomiro Amorim
Suplente Suplente
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ABSTEVE-SE AO VOTO




